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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº/2022 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 

COMENDA "PASTOR JOSÉ FERREIRA 

FILHO" AO PASTOR MAGNO E AO 

PASTOR GENÁLIO 

 

 

 

O VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais, consoante ao estabelecido na 

Resolução CMG nº 339/2021 e na forma do Art. 104 do Regimento Interno desta 

Casa, faz saber que o Plenário APROVOU e o Chefe do Poder Legislativo 

PROMULGA a seguinte 

 

R E S O L U Ç Ã O: 

 

Art. 1° Fica concedido ao Pastor Magno Dos Santos Santana e ao Pastor Genálio 

Damasceno Santana a comenda "PASTOR JOSÉ FERREIRA FILHO", destinada a 

homenagear os colaboradores comprometidos com a missão de levar a Palavra 

de Deus. 

 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

 

Sala das Sessões, 27 de junho  de 2022. 

 

 

Dr. Franz Tristão 

 

Vereador 
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BIOGRAFIA PASTOR GENÁLIO 

 
 
 O Pastor Genálio Damasceno Santana congrega na Igreja Missões 
Proféticas, Ministério Óleo Novo a três anos lá exercendo a sua missão, de 
aproximar as pessoas ao reino do Senhor. Efetua visitas aos lares com 
objetivo de evangelizar, promove ações visando levar alimentos e suprir 
outras necessidades a pessoas carentes nas comunidades, dentre outros 
projetos desenvolvidos. 
 

BIOGRAFIA PASTOR  MAGNO 

 

O Pastor Magno Dos Santos Santana congrega na Igreja Evangélica 
Assembleia de Deus – Ministério Boas Novas na Prainha de olaria e no ADC 
a 10 anos, lá exercendo a sua missão. Ele é responsável por ações sociais, 
construção de casas de aconselhamento a famílias, promove palestras para 
adolescentes da comunidade, disponibiliza cursos anunciando Jesus como 
nosso Salvador. 
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